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(-:RIA CÂRGO§ NA ÂDMiNI§'I'F3CÃO
PtiBliilÀ MUNi(:ii>ÀL. FIXÂ
VENCIMIiN'I'()S i.l üÁ iiu'i'HAs
PROVIDÊNCIÀ§.

irrt. lu - Fica o Porier iixecutito h{utticipai autorix,ado I
criâr Cargos de Provimerio em Comissão na Àdministração Púbücz
Municipal os quais terão denominação e vencimentos conforme âneros
iutegrantes tia presente Lei.

.trl 2o - Na modalidade de provimento çonstânte rio anexo
I, será exigido o atendimento dos rcqúuitos rie qualilicaçfio conrtantcs das
respectivas especificações de ciasre.

ArL 3o - Os ceryidores que ocupnrão (rs «rrgos ora r:rittdos
Íicarão vinculndos ao Regime Juridico único c serão liliados lro Regimc
Previdenciário do* demais scrüdores do Municipi«r.

ÀrL .1" Revogam-sc as dirposiçotx cm c.orttr;irio.

.\rt. 5" llrta tei entra em vigor na data de sua publicação,
r"etroaginrlo scus cfci(os a 02 de Jauciro de 2001.

lbiracatu.- MG 12 rle Janeiro de ?001

--<4-ORTVALDO ÀLVES DIi OLIVIIITIA
PRETEITO MUNICIPAL

TtT)r:rr:lr,1T'T'r TI) r rr,fT rlTTí-ÍT) 
^ 

r nr] ÍDTT) . Í- ..rt:i Í\!a,r l:/t ^t L,l\}l' rvlrJrlt(.tI --tl, .t rl'r rr>tra.{(.;l r r.,
( _LI- Jy.lSS-Ut t1)lÂ_UU frI tvlt tl-{D r rJ! IÍÁli

0 povo tio Municipio de lbiracatu, por seus represeniautcs na
C&nIunr Municipa[ decretou e eu, eül scu Eomet sulrciorro a c€grtinte Lei:
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PREFEITTIRA. IbTLINICIPAL DE IBIEÀC.q.TLT
{]EP 3945í.0ü} ESTÀDC DE MINÀS GERAI§

rU\EXü i DÀ LlrI ü73l20{i1

CÀRC,OS DE I'ROVIÜIENTO EM COfuII§§ÃO

DENOMIN.{CÀO N'VÂCÂS

Coordcnrdor t scohr ü5

'fér.rico Âtênlê dê §rúdê ilá
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PREFEITURA §{TINTCIPÂL DE TBIRACÁTII
CEP 3945il00 ESTÁDO DE MINÂ§ GERAIS

COORDBNÁDOR DE trSCOLÁS

,iornads de trabalho: 40 boros senrsnair

Requiritos para proümento
Instrução: 2o Grau Completo

) I)lanejar , orientar e acorupanhar í) processo
aprendizagem da e*cola sob sua rerponsa biiidade:

Êu§uto-

= Propor metâs e atividades a serem realizadas dursnüe o ano
letivo;

= Organizar, coordenar e acompanhar a atividadc docente em
relação a apücaçáo do programal

Distribufu materiais a serertr utilirados na e*cola;

= At-ender as normas de seguranca no irabalho
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.ltribuições:



PRSFEITURA MTINICIPÁL DE IBIRACATU
CEP 3945il00 ESTADO DE MINA§ GERAIS

TÉCNICO ÁGENTEDBSÁÚDE

,Iornada de trabalho: 40 horas senranais

Atrihuições:

l{a; ui.sitos pa ra provimento
lustrução: i\té 2" Grau Completo

-,€
OtiooldT rtÍloes ('líoeho

PREFãITO I'i U N ICIPAL

cPF 603.i94.676'20

- §upervisionar os serviços ric dtrinÍecção cm rcsidôncia para e.viÍar
a proliferação tle insetos e animais peçorrhentosl

= Orientaçõo psra prwenção de rioeuças;

= Atcndimento prcyentivo e encamiuhametrto de pacien[€§ pera
tratamento málico hospitalar;

r Zelar Eels trranrlenção e nelos equipamenÍGs gob sua
rerponsabilidade e gufl rda.



PRETEITURÀ N{UNICIPAL DE IBIRÀCÀTI]
T:EP 3945íOOO ESTÂDO DE MINAS GERÁIS

CHEFE DEPARTAMENTO T}E TRANTiPCRTE§

Descrição §umária

Planejar, coordenar e dirigir as poiiticas atlotadas para
transpírrtcs do Município.

Desrrição detalhada

i Encarregar-se da presüação de mão-tie-obra visanrio u
matrutetrção de veicuios, máquinas e «;uipamentos perÍencentes à
municipalidudq

- .-, . = (--adactrar lodos <rs veicuios, máquiuar c equipamcntas da
Prefeitura, em vistas a racionalizar os custos de manutençro;

-. &Ianter em estoque peçâs e acessórios necessarios a uma
lnanutcnção preventiva dos veiculos, ruáquinas e equipamentos rta
Prefeitura:

, --- Manter programa pcrmancnÍe rle çclarecimcnÍo :r nroloristas,
u peradores rl e mâq uinas, tratoris[as, a.i utla n l.rx, t*a r r cga rl o r cs, eÍc.
rle modo que sempre estejam cientiÍiçrrios tic me.riidas prevenlivas
com vistas a protcger ts be.rs públicos, ctc

= Estsbeleccr prioridader para o tronsporte Municipol, enr
cousonânda com ô$ interesscs dos demais departamcntosl
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= Programa com antêcdência a necessídade de veículos, a Íim de
utcnder progrâmação dos departnme.ntos da Prefritura.

:= Orie.ntar todo o sistema de íransporte municirrai. a Íim de
racionaiirar a sua utiliração;

:; Couiroiar o uso tie veicuios e máquinas ria Prefeitura, nantendo
mapa de funciouumento e eontrole de consumo de combustiveis;

= Coutrolar c fiscalizar a utilização dos vciculoc da Prcfeitura, de
modo que os mcsmos sejam utiliaados exclusivamcnte cm serüço;

-,' Administrar a oÍicina e garagem da Prefeitura, quaudo criadasl

Ereculrrr e cumprir larclas correlu[as ou não a crilério c
rleíerminaÇâo do superior irnediaúol

RequÍsito para proümento.
lnsirr:eão: alé ?" ilrsu (ltmoieio
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Átribuicões:

PRETEITUITA MU NICIPÀL DE IBIRÀC :\,TI]
CEP 394SilOO E§TADO DE MINÁ§ CERAI§

AS§ESSORIA DE COMT.TNTCAÇAO E IIVÍPREN§A

Veicular ss inforusçõe* da atlministração junto a populaçáo;

> Orgauizar e divuigrr os cventos uruuicipais (promoçõcs, reuuiões,
iuauguraçõe, fesüas reiigiosas, etc);

= Elaborar int'ormath,os que atendam os interesses da
adminietração e da populaçáo;

= Utilizar veiculos de Comunicação como mcios de divulgar os

trabalhos realizados pela administrag[o;

rr Coordeuar reuniões visaudo elaboraÉo rlo orçamento
participativo;

=. Organir,ar c divuigar as reuniões junto às comunitiadcs para qte
sejam deÍiuidas as prioridadcs da me,sma,

Requisitor para proümcnto
Instrução: Âté 2" Grau Complcto P .,,t ca
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